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LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao
estudante do Ensino Superior e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS OPERAÇÕES

.......................................................................................................................................................

Art. 6º Em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante
financiado, a instituição referida no § 3º do art. 3º promoverá a execução das garantias
contratuais, conforme estabelecido pela instituição de que trata o inciso II do caput do mesmo
artigo, repassando ao FIES e à instituição de ensino superior a parte concernente ao seu risco.

CAPÍTULO III
 DOS TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da dívida pública em favor do
FIES.

§ 1º Os títulos a que se referem o caput serão representados por certificados de
emissão do Tesouro Nacional, com características definidas em ato do Poder Executivo.

§ 2º Os certificados a que se refere o parágrafo anterior serão emitidos sob a
forma de colocação direta, ao par, mediante solicitação expressa do FIES à Secretaria do
Tesouro Nacional.

§ 3º Os recursos em moeda corrente entregues pelo FIES em contrapartida à
colocação direta dos certificados serão utilizados exclusivamente para abatimento da dívida
pública de responsabilidade do Tesouro Nacional.
.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

.......................................................................................................................................................

Art. 19. A partir do primeiro semestre de 2001, sem prejuízo do cumprimento das
demais condições estabelecidas nesta Lei, as instituições de ensino enquadradas no art. 55 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ficam obrigadas a aplicar o equivalente à contribuição
calculada nos termos do art. 22 da referida Lei na concessão de bolsas de estudo, no
percentual igual ou superior a 50% dos encargos educacionais cobrados pelas instituições de
ensino, a alunos comprovadamente carentes e regularmente matriculados.

§ 1º A seleção dos alunos a serem beneficiados nos termos do caput será realizada
em cada instituição por uma comissão constituída paritariamente por representantes da
direção, do corpo docente e da entidade de representação discente.
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§ 2º Nas instituições que não ministrem ensino superior caberão aos pais dos
alunos regularmente matriculados os assentos reservados à representação discente na
comissão de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º Nas instituições de ensino em que não houver representação estudantil ou de
pais organizada, caberá ao dirigente da instituição proceder à eleição dos representantes na
comissão de que trata o § 1º.

§ 4º Após a conclusão do processo de seleção, a instituição de ensino deverá
encaminhar ao MEC e ao INSS a relação de todos os alunos, com endereço e dados pessoais,
que receberam bolsas de estudo.

§ 5º As instituições de ensino substituirão os alunos beneficiados que não
efetivarem suas matrículas no prazo regulamentar, observados os critérios de seleção
dispostos neste artigo.

Art. 20. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
2.094-28, de 13 de junho de 2001, e nas suas antecessoras.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além
do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213,

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de

acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse

risco seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse

risco seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
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§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28.
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas
para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular
investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva,
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias
úteis após a realização do evento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento,
discriminando-as detalhadamente.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b,
inciso I, do art. 30 desta Lei.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas,

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei.
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006.
§ 12. (VETADO)
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.
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§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta
Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta
Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros,
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts.

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do
art. 22 desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991,

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção,
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo
industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da
comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO VII
 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................
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Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os artigos 22 e 23 desta Lei a
entidade beneficente de assistência social que atenda aos seguintes requisitos
cumulativamente:

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito
Federal ou municipal;

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos,
fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.429, de 26/12/1996.
III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social

beneficente a pessoas carentes, em especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de
deficiência;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou

benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou benefícios a qualquer título;
V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e

desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS
competente, relatório circunstanciado de suas atividades.

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º Ressalvados os direitos adquiridos, a isenção de que trata este artigo será

requerida ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias
para despachar o pedido.

§ 2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou entidade que, tendo
personalidade jurídica própria, seja mantida por outra que esteja no exercício da isenção.

§ 3º Para os fins deste artigo, entende-se por assistência social beneficente a
prestação gratuita de benefícios e serviços a quem dela necessitar.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 4º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS cancelará a isenção se

verificado o descumprimento do disposto neste artigo.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 5º Considera-se também de assistência social beneficente, para os fins deste

artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de pelo menos sessenta por cento ao Sistema
Único de Saúde, nos termos do regulamento.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.

Art. 56. A inexistência de débitos em relação às contribuições devidas ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, a partir da publicação desta Lei, é condição necessária
para que os Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam receber as transferências dos
recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e do Fundo de
Participação dos Municípios - FPM, celebrar acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem
como receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos ou
entidades da administração direta e indireta da União.

Parágrafo único. Para o recebimento do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal - FPE e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, bem como a
consecução dos demais instrumentos citados no caput deste artigo, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deverão apresentar os comprovantes de recolhimento das suas
contribuições ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS referentes aos 3 (três) meses
imediatamente anteriores ao mês previsto para a efetivação daqueles procedimentos.

*Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios
mantidos pela Previdência Social, e altera
dispositivos das Leis n 6.015, de 31 de
dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de
1993, 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639,
de 25 de maio de 1998, 9.717, de 27 de
novembro de 1998, e 9.796, de 5 de maio de
1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 3º Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991,
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 38. ...........................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 10. O acordo celebrado com o Estado, o Distrito Federal ou o Município
conterá, ainda, cláusula em que estes autorizem, quando houver a falta de
pagamento de débitos vencidos ou de prestações de acordos de
parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse ao Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS do valor correspondente à mora, por
ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação da
autarquia previdenciária ao Ministério da Fazenda.
..........................................................................................................................
§ 12. O acordo previsto neste artigo conterá cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal e o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o
repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações
previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo
Fundo de Participação.
§ 13. Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o
Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas
instituições financeiras de outras receitas estaduais, distritais ou municipais
nelas depositadas e o repasse ao INSS do restante da dívida previdenciária
apurada, na hipótese em que os recursos oriundos do FPE e do FPM não
forem suficientes para a quitação do parcelamento e das obrigações
previdenciárias correntes.
§ 14. O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito
deste artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência
Social - GFIP ou, no caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado,
utilizando-se a média das últimas doze competências recolhidas anteriores
ao mês da retenção prevista no § 12 deste artigo, sem prejuízo da cobrança
ou restituição ou compensação de eventuais diferenças." (NR)
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"Art. 55. ..........................................................................................................
.........................................................................................................................
II - seja portadora do Registro e do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social, fornecidos pelo Conselho Nacional de Assistência
Social, renovado a cada três anos;
..........................................................................................................................
§ 6º A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais é
condição necessária ao deferimento e à manutenção da isenção de que trata
este artigo, em observância ao disposto no § 3º do art. 195 da Constituição."
(NR)
"Art. 68. ...........................................................................................................
..........................................................................................................................
§ 3º A comunicação deverá ser feita por meio de formulários para
cadastramento de óbito, conforme modelo aprovado pelo Ministério da
Previdência e Assistência Social.
§ 4º No formulário para cadastramento de óbito deverá constar, além dos
dados referentes à identificação do Cartório de Registro Civil de Pessoas
Naturais, pelo menos uma das seguintes informações relativas à pessoa
falecida:
a) número de inscrição do PIS/PASEP;
b) número de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, se
contribuinte individual, ou número de benefício previdenciário - NB, se a
pessoa falecida for titular de qualquer benefício pago pelo INSS;
c) número do CPF;
d) número de registro da Carteira de Identidade e respectivo órgão emissor;
e) número do título de eleitor;
f) número do registro de nascimento ou casamento, com informação do
livro, da folha e do termo;
g) número e série da Carteira de Trabalho." (NR)
"Art. 102. Os valores expressos em moeda corrente nesta Lei serão
reajustados nas mesmas épocas e com os mesmos índices utilizados para o
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.
Parágrafo único. O reajuste dos valores dos salários-de-contribuição em
decorrência da alteração do salário mínimo será descontado quando da
aplicação dos índices a que se refere o caput." (NR)

.......................................................................................................................................................

Art. 16. Revogam-se o parágrafo único do art. 56 e o art. 101 da Lei nº 8.212, de
24 de julho de 1991, os §§ 1º e 2º do art. 41, o art. 95 e os arts. 144 a 147 da Lei nº 8.213, de
24 de julho de 1991, os arts. 7º a 9º e 12 a 17 da Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998, e
os incisos I e III do art. 6º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Brant


